
Decreto-Lei nG 4/2000 

de 14 de Fevereiro 

O regulamento tem por objecto regular a inscrição 
marítima e cédulas, a classificação, a s  categorias e as  
funções e os requisitos de acesso, a formação e a certifi- 
cação, o reconhecimento de certificados, o recruta- 
mento e o regime de embarques e desembarque, a lota- 
ção e a segurança de embarcações. 

Tratam-se de documentos ligados ao exercício da 
profissão marítima e indispensáveis ao trabalho no 
país e no estrangeiro e que são emitidos pelas autori- 
dades marítimas depois de um processo administrativo 
de prova de posse qualificações. 

Enumeram-se os escalões e as  categarius da  tripula- 
ção e as condições de acesso. Incluem-se normas sobre 
formação e certificação de marítimos, com princípios 
gerais sobre a formação e articulação com o sistema 
educativo, indicação dos programas de formação, bem 
como os procedimentos para reconhecimento de certifi- 
cados. 

O regulamento trata do recrutamento, embarque e 
desembarque dos marítimos regulando as formalida- 
des e o processo para a realização de cada um desses 
actos. 

Estabelece-se a lotação de segurança dos navios e os 
documentos para a sua comprovação, bem como a com- 
petência administrativa para a sua fixação. 



As autoridades administrativas com competências 
na matéria são os serviços centrais do Ministério do 
Turismo, Transportes e Mar. 

Por último regula-se a responsabilidade dos interve- 
nientes na actividade marítima, com a previsão de in- 
fracções e respectivas sanções e os poderes de fiscaliza- 
ção conferidos as autoridades administrativas. 

O RIM é precedido de um diploma preambular que o 
aprova e contém ainda disposições transitórias para 
assegurar a validade de documentos anteriores e a pre- 
visão da regulamentação necessária para sua exequibi- 
lidade. 

No uso da faculdade conferida pela alínea a) do nú- 
mero 2 do artigo 203P da Constituição, o Governo de- 
creta o seguinte: 

Artigo IQ 

Aprovação 

É aprovado o Regulamento de inscrição marítima e 
lotação de navios da marinha mercante e pesca. 

Artigo 2Q 

Validade dos documentos emitidos ao abrigo de legislação 
anterior 

Os documentos emitidos ao abrigo de legislação ante- 
rior, nomeadamente diplomas de curso e de exame, 
cartas de oficial e certificados, mantêm a sua validade, 
salvo disposição legal em contrário. 

Artigo 3P 

Regulamentação 

1. As matérias referentes a cada um dos capítulos I1 
a VI1 do Regulamento aprovado pelo presente diploma 
serão objecto de regulamentos a aprovar por portaria 
do membro do Governo da ;área da Marinha e Portos, 
ou portaria conjunta com os membros do Governo da 
área de Educação, Formação Profissional e Saúde em 
função das matérias. 

2. Enquanto não entrarem em vigor os regulamentos 
previstos no artigo anterior, são mantidas as disposi- 
ções legais vigentes, que não contrariem as ora estabe- 
lecidas. 

Artigo 4Q 

Legislação revogada 

São revogados o Decreto-Lei nP 45.968 e o Decreto nQ 
45.969 publicados no Suplemento ao Boletim Oficial n.P 
1 de 4 de Janeiro de 1965. 

Artigo 5Q 

Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a 
sua publicação. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga - Janudria Tavares Silva Mo- 
reira da Costa - José Ulisses Correia e Silva - 
Maria Helena Semedo. 

Promulgado em 2 de Fevereiro de 2000. 

Publique-se 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

Referendado em 2 de Fevereiro de 2000. 

O Primeiro Ministro, Carlos Veiga. 

REGULAMENTO DE INSCRIÇÃO MARÍTIMA, MATRICILJIA 
E LOTAÇ~ES DE NAVIOS DA MARINHA MERCANTE E 

PESCA 

Disposição geral 

Artigo lY 

Objecto 

1. O presente diploma tem por objecto regular a ins- 
crição marítima e cédulas marítimas; classificação, ca- 
tegorias, funções e requisitos de acesso; formação e cer- 
tificação; reconhecimento de certificados; recrutamento 
e regime de embarque e desembarque; e lotação de se- 
gurança das embarcações. 

2. A actividade profissional dos marítimos é exercida 
a bordo das embarcações da marinha nacional. 

CAPITULO I1 

Inscrição Marítima e Cédula Marítima 

Inscrição Marítima 

Artigo 2Q 

Definição 

A inscrição marítima é o acto exigível aos indivíduos 
que, satisfazendo os requisitos legais estabelecidos, 
pretendam exercer a profissão marítima. 

Artigo 3Q 

Inscritos marítimos 

Os indivíduos que se submetam a inscrição marítima 
tomam a designação de «inscritos marítimos», ou abre- 
viadamente, de «marítimosm. 

Artigo 4O 

Nacionalidade 

Podem requerer a inscrição marítima os indivíduos, 
com pelo menos 16 anos de idade, de nacionalidade 
cabo-verdiana, sem prejuízo do disposto em Conven- 
ções ou outros instrumentos internacionais vigentes 
em Cabo Verde. 

Artigo 5Q 

Competência para a inscrição marítima 

A entidade competente para a inscrição marítima é a 
Direcção Geral da  Marinha e Portos. 



Artigo 6O 

Registo da inscrição 

A inscnção maritima é registada em instrumento pró- 
prio, denominado «registo $e inscrição marítima*, abre- 
viadamente designado no preseIite diploma por <<registo». 

Artigo 7P 

Unicidade da inscrição 

Não é permitida mais de uma inscrição, sendo cance- 
ladas as inscrições efectuadas para além da primeira. 

Artigo 8" 

Transferência de áreas inscrição 

1. A pedido do interessado é permitida a transferên- 
cia da inscrição para área dikrente daquela onde o ma- 
rítimo se encontra inscrito. 

2. O pedido é formulado ao organismo com competên- 
cia na área para onde se pretenda fazer a transferência. 

3. Autorizada a transferência é solicitado o processo 
do marítimo ao organismo de origem e, efectuada a 
nova inscrição, é a mesma comunicada a este para efei- 
tos de cancelamento da inscrição anterior. 

Artigo 9* 

Cancelamento da inscrição 

1. O cancelamento da inscrição marítima tem lugar e 
a requerimento do interesssdo e ainda nas situações 
previstas nas alíneas seguintes: 

a) Por condenação em pena acessória de inibição de- 
finitiva para o exercício da profissão marítima; 

b) Por impossibilidade superveniente e definitiva 
da prestação do trabalho a bordo. 

2. É competente para o dancelamento da inscrição 
marítima o responsável pelo organismo onde o marí- 
timo estiver inscrito. 

3. O cancelamento da insarição marítima determina 
a caducidade da cédula marítima. 

Artigo 10q 

Movimento di  inscrições 

l.A Capitania dos Portos procederá, mensalmente, 
ao apuramento do movimento de inscrições marítimas 
para efeitos estatísticos, designadamente elaboração 
de censos dos marítimos. 

2. O movimento de inscrições, para efeitos do nú- 
mero anterior, compreende a inscrição, o ingresso em 
nova categoria, a transferência e o cancelamento da 
inscrição. 

Cédulas marítimas 

Artigo l l Q  

Definição 

1. A cédula de inscrição marítima ou cédula marí- 
tima, abreviadamente designada por «cédula», é o docu- 
mento de identificação profi$gi~nal do marítimo, indis- 
pensável para o exercício d a s h ç õ e s  correspondentes a 
categoria ou categorias nela averbadas. 

2. A cédula não dispensa a posse dos certificados de 
qualificação profissional sempre quie lexigíveis para o 
exercício da actividade ou de funções específicas. 

Artigo 12n 

Rmissão das cédulas 

As céd~ las  são emitidas pela Capitania dos Portos. 

Artigo 13P 

Retenção das cédulas 

1. A cédula é um documento pessoal, devendo estar 
na posse do seu titular. 

2. A retenção das cédulas só é permitida nos seguin- 
tes casos: 

a) Em consequência da hpilcd(;ão de pena acessó- 
ria de inibição para o exercíc:io da profissão; 

b) Quando ordenada por autoirid.ade judicial, nos 
termos da legislação penal1 e processual apli- 
cável. 

3. A decisão de retenção deve ser coniunicada a Capi- 
tania dos Portos. 

Classificação, categorias, funiçBes e acesso 

Artigo 14* 

Classificação dos marítiimos 

Os marítimos classificam-se, para efeitos do pre- 
sente diploma, em escalões e categorias;. 

Artigo 15Q 

Tripulação 

O conjunto dos marítimos, quando no exercício da 
sua actividade a bordo, constitui a tripi~lação. 

Artigo lfiq 

Escalões 

A tripulação compreende os seguintes escalões: 

a) Oficiais; 

b) Mestrança; 

C) Marinhagem. 

Artigo 17' 

Categorias e funções 

1. Todos os marítimos são titulares de uma catego- 
ria, sem prejuízo de poderem inscrever-se em mais do 
que uma. 

2. Os marítimos tripulantes de ni3vios sujeitos a 
Convenção Internacional sobre Normas de Formação, 
de Certificação e de Serviço de Quax.to~; para os Maríti- 
mos (STCW) podem ter acesso as fiin5;ões nela previs- 
tas. 



Artigo Ian Artigo 22Q 

Acesso as categorias e funções Programas e métodos de avaliação 

O acesso as várias categorias e funções está condicio- 
nado a satisfação de requisitos de aptidão física, de for- 
mação, de serviço de mar (tirocínios) e de certificação. 

Artigo lgQ 

Exercício de categodas e funções diversas 

1. Os marítimos podem exercer a actividade corres- 
pondente a categoria detida ou a outra que já tenham 
exercido, desde que averbaidas na  cédula marítima, e 
ainda que referidas a sectores diversos da embarcação 
e géneros de navegação. 

2. Os marítimos do escalão da marinhagem podem 
exercer a sua actividade indistintamente em embarca- 
ções de comércio e da pesca e em qualquer género de 
navegação, desde que possilam categoria em conformi- 
dade com o certificado de lotação da respectiva embar- 
cação, e satisfaçam os requisitos de qualificação e, 
quando for caso disso, de certificação para a categoria 
ou funções a exercer. 

3. As mudanças de categoria previstas nos números 
anteriores entendem-se sem prejuízo da observância 
dos tirocínios e da sua natureza, estabelecidos para 
efeitos de evolução na carreira ou aquisição de catego- 
ria ou função superior. 

Artigo 20Q 

Comandante 

1. O marítimo investido em funções de comando 
toma a designação genérica de Comandante. 

2. O oficial de pilotagem que a bordo for o principal 
auxiliar do comandante, e nessa qualidade o substitui 
nas faltas e impedimentos, toma a designação genérica 
de Imediato. 

1. Os programas de formação dos marítimos aos 
quais a Convenção STCW se venha a aplicar, e atentas 
as  exigências de qualificação e de certificação nela es- 
tabelecidos, devem adequar-se, ern termos de estru- 
tura, de objectivos e de resultados, a um nível no mí- 
nimo equivalente aos nela constantes. 

2. Os programas devem incluir, nomeadamente, os 
conteúdos programaticos das disciplinas e das respecti- 
vas cargas horárias, os métodos, procedimen1;os e 
meios pedagógicos a adoptar, bem como os métodos de 
avaliação a utilizar. 

Artigo 23" 

Certificação 

1. A formação e a qualificação ou aptidão profissio- 
nal dos marítimos são objecto de certificação. 

2. O diploma ou certificado de formação é o docu- 
mento comprovativo de que o seu titular atingiu os ob- 
jectivos definidos nos programas dos cursos ou acções 
de formação e de habilitação para o exercício de uma 
categoria profissional ou função a bordo. 

3. O certificado de qualificação ou aptidão profissio- 
nal é o título oficial que, mediante avaliação prévia 
adequada, comprova a capacidade ou competência. para 
o exercício das funções para as quais é exigido. 

Artigo 24.Q 

Competência para a emissão de certificados 

1. A emissão de diplomas de formação é da compe- 
tência das entidades que a ministrarem. 

2. A emissão de certificados de competência profis- 
sional é atribuição da Direcção Geral de Mariinha e 
Portos. 

CAPITULO IV 
CAPITULO V 

Formação e Certifittados dos Marítimos 

Artigo 21" 

Princípios gerais 

1. A formação dos marítimos insere-se no duplo sis- 
tema educativo e profissionalizante, e tem por objec- 
tivo a aquisição, desenvolvimento e actualização dos 
conhecimentos e competências exigidos para o desen- 
volvimento da profissão e das funções a bordo. 

2. A formação profissional dos marítimos organiza-se 
em cursos ou acções de fomação correspondentes aos 
perfis profissionais de bordo, à s  necessidades das com- 
petências, dos níveis de responsabilidade e funções a 
exercer. 

3. A formação dos marítimos deve associar compo- 
nentes experimentais, através de práticas reais em 
contexto de trabalho ou de práticas simuladas em 
contexto de formação, sob a orientação de formadores. 

Reconhecimento de Certificados 

Artigo 25.Q 

Princípios Gerais 

1. O reconhecimento de diplomas e ou certificacios de 
qualificação profissional emitidos no estrangeiro,, para 
efeitos de actividade laboral dos seus titulares ern em- 
barcações nacionais, obedece aos mesmos requisitos 
materiais e formais de atribuição do certificado equiva- 
lente constante da legislação cabo-verdiana, sem pre- 
juízo das disposições internacionais. 

2. O reconhecimento de diplomas que conferem1 grau 
académico emitidos no estrangeiro é da compe1;ência 
do departamento governamental da  educação. 

3. O reconhecimento dos certificados de qualifiicação 
profissional emitidos no estrangeiro é da compelbência 
da  Direcção-Geral de Marinha e Portos. 



CAPITULO VI 

Recr  c tamento, Embarque e Desembarque dos 
Marítimos 

Artigo 26Q 

Definição 

1. O recrutamento é o processo pelo qual um arma- 
dor ou seu representante legal selecciona e ou contrata 
um marítimo para exercer funções a bordo integrado 
na tripulação de um navio ou embarcação. 

2. O recrutamento é livre, podendo exercer-se direc- 
tamente no mercado de trabalho ou através de agên- 
cias de recrutamento e colocação ou de entidades gesto- 
ras de armamento de navios. 

Artigo 27Q 

Âmbito de recrutamento 

O recrutamento abrange exclusivamente marítimos 
titulares de cédula marítima válida e habilitados com 
as qualificações profissionais e respectivos certificados 
exigidos pela legislação nacional e internacional para o 
exercício da actividade correspondente a categoria ou a 
função que vão exercer. 

Embarque 

Artigo 28" 

Definição 

Por embarque entende-se o processo ou conjunto de 
formalidades destinadas a regularizar a inscrição dos 
maritimos na lista de tripulação de uma embarcação. 

Artigo 2gQ 

Nacionalidade dos Tripulantes e Não Marítimos 

1. Os tripulantes das embarcações nacionais devem 
ser de nacionalidade cabo-verdiana, com salvaguarda 
do que, sobre a matéria, disponham convenções ou pro- 
tocolos internacionais celebrados entre Cabo Verde e 
outros Estados, bem como convenções de estabeleci- 
mento no âmbito do investimento externo. 

2. Independentemente das situações prevista no nú- 
mero anterior, pode ser autorizado o embarque de tri- 
pulantes estrangeiros, em casos especiais ou de recon- 
hecida necessidade, mediante autorização prévia do 
Director Geral de Marinha e Portos. 

3. Em casos excepcionais e devidamente fundamen- 
tados a autorização prevista no número 2 pode abran- 
ger, parasas embarcações de pesca, o comandante ou 
mestre estrangeiro. 

4. O comandante ou mestre podem contratar tripu- 
lantes estrangeiros em número indispensável para 
completar a lotação quando, em portos estrangeiros, 
por m?tivo de doença ou outras causas de força maior, 
a tripulacão se encont,re reduzida de forma a que a em- 
barcação não posaa navegar em segurança. 

5. 0 s  contratos celebrados ao abrigo do número ante- 
rior apenas são válidos até ao-primeiro porto nacional 
onde os tripulantes estrangeiros possam ser substituí- 
dos pc; nacionais, sem prejuízo do disposto no número 1. 

6 Os tripu1ai:tes estrangeiros abrangidos na  pre- 
visão dú número 1, que pretendam exercer a actividade 
profissional a bordo de embarcações nacionais, estão 
sujeitos a processo pr6vio de reconhecimento das qilali- 
ficações profissionais nos termos estabelecidos exri re- 
gulamentação específica. 

7. O embarque dos não marít;mos dispensa de auto- 
rização prévia, estando apenas condicionado ao nú- 
mero máximo de pessoas constante do certificado da lo- 
tação de segurança da embarcação e dos meios de 
salvação nela existentes. 

Artigo 30' 

Documentos 

Os documentos relativos aos tripulantes embarcados 
e que integram a lista da tripulação, nomeadamente, a 
cédula marítima, certificado de aptidão física e outros 
certificados de qualificação validos exigíveis para a ca- 
tegoria ou função a desempenhar, devem estar disp~oní- 
veis a bordo para efeitos de eventual controlo pela au- 
toridade competente. 

Artigo 31Q 

Lista de tripulação 

1. A lista de tripulação é a relação nominal oficial 
dos marítimos que constituem a tripulação da embar- 
cação, el.7borada e assinada pelo comandante e aut,en- 
ticada pe capitão do respectivo porto. 

2. Nenhuma embarcação pode exercer a actividade 
sem que exista a bordo a lista de tripulação. 

3. As embarcações desprovidas de instalação de pro- 
pulsora própria, registados como embarcações de co- 
mércio, sempre que façam navegação a reboque no 
mar, estão sujeitas a lista de tripulação. 

4. Sempre que as circunstâncias o exigirem, podem 
ainda ser sujeitas a obrigatoriedade de lista de tripula- 
ção outros engenhos flutuantes não destinados a nave- 
gação por água. 

5. O pessoal referido no número anterior está abri- 
gado a inscrição marítima ficando sujeito às  leis e re- 
gulamentos aplicáveis aos inscritos marítimos no que 
respeita a carreira profissional. 

6. Sempre que numa embarcação ou num conjuiito 
de embarcações propriedade da mesma companhia, no 
âmbito d a  navegação costeira, afectas a uma activi- 
dade regular, se tornar impossivel ou não se  justificar 
a presença efectiva e permanente da  tripulação ou tri- 
pulações, pode a companhia elaborar uma lista de tri- 
pulação colectiva, da  qual tem a faculdade de, 
consoante as necessidades pontuais, retirar a tripula- 
ção para equipar a embarcação. 



Artigo 32Q Artigo 3fjQ 

Conformidade da lista de ttipulação com o documento 
$e lotação de segurança 

1. Da lista de tripulação deve constar, em número e 
qualificação, pelo menos os marítimos que tiverem sido 
fixados no documento de I~tação de segurança da em- 
barcação, salvo em situaçõas excepcionais devidamente 
autorizadas. 

2. Quando não haja marStimos possuidores de cate- 
gorias correspondentes as fhnções exigidas pelo certifi- 
cado de lotação, facto a fuddamentar pela companhia, 
pode ser autorizado o embhrque de marítimos de cate- 
goria inferior para completar a lotação, desde que a 
sua qualificação seja consi~derada suficiente para ga- 
rantir a segurança da navegação. 

3. O embarque de marítimos nas condições referidas 
no número anterior, em embarcações a que sejam apli- 
cáveis a Convenção STCW, para as embarcações de co- 
mércio e a pesca, está condicionado a posse de certifi- 
cado de dispensa, passado nos termos dos citados 
instrumentos. 

Embarque de indivíguos não marítimos 

1. A contratação de indivíduos para exercer a bordo 
uma actividade que interesge ou que seja necessária a 
exploração comercial ou a operacionalidade de uma 
embarcação é livre, desde que as funções a exercer não 
se integrem no conteúdo funcional específico de qual- 
quer das categorias de marítimos. 

2. O embarque para efeitos do número anterior não ca- 
rece de licença prévia, estaado apenas condicionado aos 
limites máximos de meios de salvação da embarcação e 
confirmação e anotação no respectivo desembaraço. 

Desembarque 

Conceito e bilhete de desembarque 

1. O desembarque consiste na desvinculação tempo- 
rária ou definitiva de um tripulante da lista de tripula- 
ção e do serviço a bordo. 

2. O bilhete de desembarque é o documento oficial de 
desvinculação de um ou mais tripulantes da lista de 
tripulação, nele devendo ser mencionado, de forma ine- 
quívoca, o motivo justificativo do desembarque, aten- 
tas as incidências técnicas e jurídicas decorrentes. 

Artigo 35* 

Restrições a averbamentos no bilhete de desembarque 

1. No bilhete de desembarque não podem ser mencio- 
nadas quaisquer referências sobre a qualidade e apti- 
dão profissional dos marítimos, ou sobre sanções disci- 
plinares eventualmente aplicadas aos mesmos. 

2. Um tripulante desembarcado tem o direito de solici- 
tar ao comandante que lhe seja passada uma declaração 
sobre a qualidade do seu trabalho ou que indique, pelo 
menos, que o mesmo satisfez ias obrigações do contrato. 

Comunicação e averbamento do conteúdo do bilhete 
de desembarque 

Sempre que se verificar o desembarque de um itripu- 
lante, seja em porto nacional ou estrangeiro, o coman- 
dante deve entregar ao tripulante uma cópia do bil- 
hete, remetendo a outra cópia para a entidade 
competente do porto de inscrição do tripulante para 
efeitos de averbamento no registo, conservando outra a 
bordo ou entregando-a ao armador. 

CAPITULO VII 

Lotação dos navios 

Artigo 37* 

Lotação de segurança 

Por lotação de segurança entende-se o número mí- 
nimo de tripulantes com a qualificação adequada, 
fixada para cada navio ou embarcação com o objectivo 
de garantir a segurança da navegaqão, dos tripule~ntes, 
dos passageiros, da embarcação e das cargas ou captu- 
ras, bem como da protecção do meio ambiente ma- 
rinho. 

Artigo 38* 

Critério 

A lotação de segurança de um navio é fixada tendo 
em consideração, nomeadamente: 

a) O tipo e arqueação, a potência, os meios de pro- 
pulsão e equipamentos, em particular o grau 
de automação da máquina principal e de ma- 
nobra do navio; 

b) A área de navegação e tipo de exploraçko a 
que o navio se destina; 

C) A qualificação profissional dlos tripulantes; 

d) O cumprimento dos limites de horas de: tra- 
balho ou de repouso estabelecidas, de mfodo a 
evitar situações de fadiga dos tripulantes. 

Artigo 3gQ 

Competência para a fixação da lotação 

Cabe a Direcção-Geral de Marinha e Portos fixar a 
lotação de segurança de todas as einbarcações e emitir 
o respectivo certificado. 

Artigo 40Q 

Documento de lotação 

1. O documento de lotação de segurança é o docu- 
mento oficial que especifica o número mínimo de tripu- 
lantes com as qualificações mínimas necessárias, que 
devem compor a lotação de segurança do navio a. que 
respeita. 

2. Nenhum navio ou embarcação pode navegar sem 
que tenha a bordo, em, número e qiialificação suficien- 
tes, os tripulantes que constituem a lotação de segu- 
rança, salvo nas situações excepcionais previstas. 



CAPITULO VI11 

Resp~nsabi l idade do  armador, do  comandante 
e dos tripdlantes e contra-ordenacional 

Responsabilidade do amador, do comandante 
e dos tripulantes 

Artigo 41" 

Princípio$ gerais 

O armador, o comandante e os marítimos que inte- 
gram a tripulação, cada um nas respectivas áreas de 
intervenção e de obrigações, são responsáveis pelo efec- 
tivo cumprimento das dispdsições constantes do pre- 
sente diploma e dos regulamentos nele previstos, no- 
meadamente de modo a garantir: 

a) Que estão satisfeitos os requisitos da inscrição 
marítima, aptidão física, qualificação, posse 
dos certificados exigíveis e satisfação dos de- 
mais requisitos de embarque e de funções 
atribuídas; 

b) Que os documentos exigíveis a cada tripulante 
estão válidos e disgoníveis a bordo; 

c) Que os marítimos afectos à tripulação estão fa- 
miliarizados com as suas tarefas específicas, 
com a organização do trabalho a bordo, in- 
stalações, equipamentos e características do 
navio, e são capazes de exercer eficiente- 
mente as funções, nomeadamente, em situa- 
ções de emergência e vitais para a segurança 
do navio; 

d) Que os navios estão tripulados em conformi- 
dade com as lotaçBes mínimas de segurança 
estabelecidas; 

e) Que o serviço de quartos está organizado de 
modo a evitar, nomeadamente, o cansaço ou 
a fadiga. 

Responsabilidade c~ntra-ordenacional 

Artigo 42Q 

Princípias gerais 

1. Constituem contra-ordenações os comportamentos 
como tal tipificados no presente diploma. 

2. A negligência e a tentatiiva são sempre puníveis. 

3. AS contra-ordenações previstas no presente di- 
ploma é aplicável subsidiadamente o regime geral das 
contra-ordenações. 

Artigo 43Q 

1. Constitui contra-ordenação punível com coima de 
10.000$00 a 100.000$00: 

a) Ter o marítimo mais de uma inscrição; 

b) O exercício da profissão de marítimo por quem 
não seja inscrito marítimo ou por marítimo 
que não tenha a inscrição ou a cédula marí- 
tima regularizadas. 

,*I O exeruícicin de funções sem as qualificações pro- 
fissionais exigíveis; 

d) O ,~xercicio por tripulante de funções de catiego- 
ri2 não registhda na cédu1.a ou para que não 
esteja habilitadc, salvo qu.ando devidamente 
autorizado; 

2. Constitui contr 3-ordenação punível com coima de 
20.000$00 a 200.000$c70: 

a) A falta de tripui,ição ou a s:ia irregulariclade 
ou a falta de lic,-nça de embarque quando 
exigível; 

b) A violação do disposto nas alíneas c) e e) do ar- 
tigo 41a; 

C) O embarque e o exercício de funções a bordo 
sem a posse ou a existência a bordo ou a vali- 
dade dos certificados, e outros documentos 
exigíveis. 

3. Constitui contra-ordenação puriível com coirna de 
50.000$00 a 500.000$00: 

a) O incumprimento no documento de lotação de 
segurança das normas ein vigor quanto ao 
número e qualificação dos tripulantes; 

b) O embarque de tripulantes ou outros maríti- 
mos ou pessoas para aléni dos limites niáxi- 
mos dos meios de salvação existentes a 
bordo; 

C) A falta ou situação de ca.ducidade do clocu- 
mento de lotação. 

4. Quando ocorrerem as contra-ordenações constan- 
tes do nQ 1, para além do autor material é também pu- 
nido o armador da embarcação e o respectivo coinan- 
dante salvo se, quanto a este, a contra-ordenaçi3~0 se 
tiver verificado contra instruções por ele expressa- 
mente dadas. 

5. No caso das contra-ordenações previstas na alínea 
a) do n.Q 2 e no n.Q 3 são punidos o armador da enibar- 
cação e o respectivo comandante. 

6. Na situação prevista na alínea. c) do nQ 1 pode ser 
aplicada sanção acessória de inabilitação tempo:rária 
do exercício da profissão por período de trinta a no- 
venta dias. 

Artigo 44O 

Fiscalização e competência sancionatoria 

1. Compete à Direcção-Geral de Marinha e Portos as- 
segurar a fiscalização do cumprimento do disposito no 
presente diploma e disposições regulamentares. 

2. A instrução dos processos pela prática de contra- 
ordenações e a aplicação das respectivas coimas e san- 
ções acessórias compete à entidade fiscalizadora. 



3. O montante das coimasi aplicadas em execução do 
presente diploma reverte: 

a) Em 80% para a agencia reguladora compe- 
tente; 

b) Em 20% para a entidade autuante. 

4. Enquanto não estiver em funcionamento a agência 
reguladora, a DGMP recebe a parte referida na alínea 
a) do número anterior. 

A Ministra do Turismo, Transportes e Mar, Maria 
Helena Semedo. 


